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Parecer DCI No 390/2024
Boquim,30 de Abril de 2024 -

Aprecia-se,nestaoportunidade,osautosdalnexigibilidadeno0g2024-PMB.

encaminhadopelacomissãoPermanentedeLicitaçáodeCompraseServiçosda

PrefeituraMunicipaldeBoquim/SE,atravésComunicaçáolntemano2o,ll2o24'referente

aoprocedimentoaserrealizadodeinexigibilidadedelicitaçáo,ob|etivandoa
ContrataÉo da empresa PAULO ERNANI DE iiENEZES ASSOCIADOS paÍa a

prestaÉodeserviçosespecializadosemconsultorianaáreadelicitaçôesecontratos:

obietivandoaimplementaçáodaLei,l4],3gr2o2,l,crlmaediçãodosregulamentos

necessáriosàaplicaÉodasobreditalegislação,solicitadoatravésdaSecretaria
Municipal deAdministraçáo e Finanças deste Municlpio'

| - Das Gonsideraçóee lniciais

Registre-sequeestaanáliseestáfundamentadanoparágrafo3odoartigoSo

da Lei n.o 14.13312021, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão de

controle lntemo não se manifestaÉ sobre o julgamento ou habilitação dos licitantes'

bemcomoaclassificaçãooudesclassificeçãodaspropostas,tendoemvistaqueéde

responsabilidadedoaliberalidadeparanegociarovalordaspropostas,comfulcrono

artigo 6í , § 2' da Lei 1íJ3U2021'

lmpencleassêverarquenãoÍazgaítedasatribuiçõesdoControlelnternoa

análiseacercadaconveniênciaeoportunidadedarealizaçãodequalqueratodegestão,

quernoseuaspectoeconÔmico,quernoseuaspec{oadministrativo'jáquesâode

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento Municipal de controle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos'

ll - Da Dotação Orçamentária

oDepartamentoMunicipaldeControlelntemoratificaadotaçãoorçamentária

informada na sD - solicitação de Despesa no 85712024 acostrada aos autos ás
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fls.000035 a 000037.

No mais, recomendo que a secretaria solicitante veriÍique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamenÉrio da

dotração especificada em funÉo do cronograma de execução para o exercício financeiro
atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Gonsührição Federal de í9881

A.t. í67. São vedados

t...1

ll - a realizaçáo de despesas ou a assunÉo de obrigações direbs que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Fedeiel no 4.320/1964:

Art. 59 - O empenho da despesa náo poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Gomplementar no .t0í12000:

AÍt. 16-[...1

§ 10 Para os fins dêsta Lei Complementar, considera-se:

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de^
dotaçáo especlfica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
esÉcie, realizadas ê a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam uffapassados os limites estabelecidos para o êxercício;

t.. I

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de í988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu /n sfer para satisfação pessoal, mas sim tão

somente do interesse público. Nesse sentido,' os ajustes efetivados pela Administração,

fundamentados diretamente pele Lei no 14.13312O21, prevê:
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Art. 5o Na aPlicaÉo dêsta Lei, sêrâo obseÍvados os princÍpios da

legalidade, da impessoalidadê,da moralidade' de publicidade' da

eficiência, do interessê público, da probidade administrativa'

daigualdade, do planejamento, da transparência' da eficácia' da

segregaçáo de funçôes, da moüveÉo, davinculaÉo ao edital' do

julgamento obietivo, da s€guÍançe iurÍdica' da razoabilidede' da

competitividade,da proporcionalidade, da celeridade' da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável'

assimcomo as dispo6içóês do Decretolei no 4657' de 4 de

sêtembro de 1942

Brasileko).

(Lei dê lntroduçáo às Normes doDireito

AdemaisÍrisa-sequedeveráSerobseNadoartigoT2e94êmseusparagráfos

daLein.ol4.l33l2o2l,aseguirtranscrito,determinacomodeüeráocoÍreràpublicidade

do edital , senáo veja:

AÍt. 72. O processo de contrataçáo direta, que comPreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitaÉo' deveÉ ser instÍuído com

os seguintes documentos:

I ..1

PaÉgraío Único. O ato que autoriza a contrataÉo dirêE ou o extreto

deconente do contrato deveÉ ser divulgado e mantido à disposiÉo do

público êm sltio elekônico oficial'

Art. 94. A divulgaÉo no Portal Nacional de Contratações Públicâs

iãilõPiã ildiÉo indisPensável para a eficácia do 
-cortrato- 

e de sêus

àaitamántos e OãveÉ oórrer nos'seguintes prazos,contados da date

de sua assinatura:

t...1

ll - 10 (dez) dias úteis, no caso de contrat'iação direta

J
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Atendendo as disposiçÕes da Legislaçáo vigente informada, sem prejuÍzo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicaçâo do eÍrato e íntegra do contrato do prôcedimento nos mais diversos meios
possíveis de divulgaçâo para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento

das informa@es ao sistema de GestÊio do Tribunal de contas do Estado de sergipe -
SAGRES e ainda o atendimento do art. 30 da Resoluçáo TC no 298D016.

lV - Da Base legal e rccomendações

Vê-se que a sustentação da contratraçâo direta via inexigibilidade de licitação

encontra respaldo no eft.74, lll, C, § 30 e 40 da LLCA, abaixo transcrito:

Art.74. É inexigível a licitaÉo quando houver
inviabilidade de competigáo, em espêcial:

t...1

lll - contrataçáo dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectuel
com profissionais ou empresas de notória especializaçáo,
vedada a inexigibilidade pera serviços de publicidade e
divulgaçáo:

t.1

c) assessorias ou consultorias técnicâs e auditorias
fi nanceiras ou tributária

§ 30 Para fins do disposto no inciso lll do ceput deste
artigo, considêra-se de notória especializaÉo o
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicagóes, organizaÉo,
eparelhamento, equipe técnicâ ou outros requisitos
relacionados com suas etividades, permite inferir que o
sêu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à
plena satisfaçáo do objeto do contrato.

§ 4' Nas contÍataçÕes com fundamento no inciso lll
do caput deste artigo, é vedada a subcontrataÉo de
empresas ou a atuaçáo de profissionais distintos daqueles

4

que tenham justificado a inexigibilidade.
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Combasenodispositivolegalfrisamosqueacontratraçãodeveráatender,em

especial, aos requisitos dos supracitados artigos' bem como a habilitação previstra nos

atl.62eseusincisosdaLeil4.l33l202l.Assimcomonostermosdoart.6SdaLLCA.
rise-se oue a rie sol icitante ize a coreal iante a

F
o

a

la. receituao art. 23. § 40.ai
reco a ser disoend ido contrataa cão em tep

72 V,Vle Vll da LLCA. senão vela

Art. 23. O YaloÍ previemonto 6timado d' contrãtecão devorá ler compatÍYol

com G valoEs oretlcsdoÚ Dêlo merctdo' considerados os PÍeços constantes

de bancos de dados pÚbliíFs e as quantidades a serêm contratadas' obseNadas

a potêncial economia de escala e as p€culiaridades do localde execuçáo do

obleto.

t.1

§ 40 Nas contratações dirêtas Dor inedolbllldade ou por dispensa' quando nâo

for possÍvelestimar o valor do objeto na Íorma estabelecida nos §§ 10' 20 e 30

deste artigo, o contratado devoá comorov'Í previamente que os preços estâo

em 99@9 com os El!!g3dg em contrataçóês sêmêlhantes de objetos

de mesma natureza, poÍ mêio da apresêntâÉo de nota! flscab emitidas oara

contÍatacáo oola Admlnlrtracão, ou Por outrc meio idôneo(gÍthl)'

An.72. O processo de contrataçâo direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispênse de licitração, dêverá ser instÍuldo com os seguintes

documênb8:

t...t

V - comprovaçáo de que o contratado preenche os requisitos de habilitaÉo e

queliÍiceÉo mínima necessária;

Vl - !!E5g-q1@!Edo contratado;

Vll : iultificativa de DÍEcoloÍiÍei)

5
PaÉgrafo Único. O ato que autoriza a contrataÉo direta ou o extrâto deconente do
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contreto deveÉ sêr divulgado ê mantido à dÉposiÉo do público êm slüo eletrônico

oficial.

Em outro giro chamamos atenção para o disposto no Art. 90, § io da Lei

1 4.1 3312021, abaixo transcrito:

Art. 90 É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitaçôes e

contratos,ressalvados os casos previstos em lei

t.l

§ 1o Nâo poderá participar, direta ou indirêtamente, da licitaÉo ou da execuçáo do

conbato agente público de óEáo ou entidade licitante ou contratante, devendo ser

obsêrvadas as sifuagóes que possam configuraÍ conflito de interêsses no exercício

ou após o exercÍcio do cârgo ou emprE o, nostermos da legislaÉo que disciplina

a matéria.

Orienta-se neste sentido que seja apresentada uma Declaraçáo demonstrando

que não constam no quadro de societários colaboradores do órgão promotor dcô
procedimento que mantenham vinculo familiar com o detentor de cargo em comissão ou

funçâo de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratraÉo, ou de

autoridade a ele hierarquicamente superior, em cumprimento ao disposilivo acima citado.

Ademais que a Secrotaria solicitante dgverAagras prosseguir com o feito

após a veriÍicacão e comorovacão nos autgs dê saldo suÍicientê que suporte toda

a desoega em consonância com os disooqiüvos transcritos no paráqrafo anbrior e
comolementa rmente os Lei no 11.133112021 a sequir citado:

Art. 72. O processo de contrataçâo dirêta, quê compreende os casos de

inexigibilidade e

Dos requisitos exigidos;

t...1

6r!
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lV - CCEons]lIllÊ& da compatibilidadê da EI9yE!9-!l9le@
o,EamontáÍio€ com o compromisso a sêr assumido(gÍiÍêi)'

Art 73. Na hipótese de contrataÉo dirêta indevida ocorÍida com dolo'

fraude ou eno grosseiro,o contÍatEdo e o agente público responsável

responderão solidaÍiemente pêlo deno causado ao eÉrio,sem prejuÍzo de

outas sançóes legais cabíveis.

V - Do Trâmite do Prpcedimento Licitatório

.Nodia20rleAbrilde2o21-acomissãoPêrmanentedeLicitaçõesda

Prefeitura Municipal de Boquim. Encaminha em processo contendo em apenso:

oDocumentodeFormalizaçãodaDemahda(DFD)'Íls'000001a000002;

o Estudo Técnico Preliminar -ETP, fls'000003 a,00009;

o Termo de referência, fls'000010 a 000017;

oSolicitaçãodeAutorizaçâodalnexigibilidadenooogl2o24expedida

pela Secretária Municipal de Administração e Finanças Sl. Erivalda

SantanaFariasaoExcelentÍssimoPrefeitoEraldodeAndradeSantos

para a contÍatação da empresa PAULO ERNANI DE IIENEZES

ASSOCIADOS, fls.00001 8;

oAutorizaçpodalnexigibilidadenoooTl2024peloExcelentíssimo

PrefeitoEraldodeAndradeSantosparaacontrataÉodaempresa

PAULoERNANTDEÍÚENEZESASSoclADoS,fls.000019a000020;

ocópiasdee-mailsencaminhadoserecebidos,fls.000021a000022;

r Proposta Comercial, fls.000023 a 000032;

o Justificativa elaborada pela secretaria solicitante, fls.000033 a 000034;

o Solicitação de despesa n" 857t2O24, fls'000035 1 a 000036;

o Demonstrativo da despesa orçamentária, fls'000037;

.ComprovantedeinscriçpoesituaçãocadastraldaempresaPAULo

ERNANI DE TENEZES ASSOCIADOS fls'000038;

o Contrato Social e Alterações, fls.000039 a 000067;

institucionais da empresa PAULO ERNANI DE TENEZES

h,rrDrS

7

a lnformações
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ASSOCIADOS, fls.000068;

CunÍculo Empresarial de da empresa PAULO ERNANI DE i,IENEZES

ASSOCIADOS, fls.000069 a OO0O77 :

Cópia da Súmula no M120121COPfls.000078;

Documentos pessoais dos Sócios da empresa,fls.000079 a 000187;

Cópia de Contratos Íirmados com outros Municípios,fls.OOO188 a

000210;

Atestado de capacidade técnica, fls.0002'11 a000244;

Demais contratos e termos aditivos firmados com outros Municípios,

fls.000245 a 00059't;

Certidões negativas de débitos perante as fazendas federal, estadual,

municipal, trabalhista e de regularidade de FGTS, fls.000592 a 000597:

Declaração que não emprega menores, fls.000598;

Cartão de lnscrição MunicipaUAlvará de Localização e

Funcionamento,fl s.000599;

Consulta Quadro de Sócios e Administradores-QSA,fls.000600;

Portaria no 13912024(CPL),4s.00060 I a 000603;

Justificativa da escolha do fomecedor,fls.000604 a 000605;

JustiÍicativa de preço,fls.000607 a 000608i ,r
Minuta do contrato,fls.000609 a 000618;

Comunicaçáo interna no 20012024 encaminhando o prooesso a

Procuradoria Geral do Município, para análise e emissão de parecer

jürídico, fls.000619;

Pareeer JurÍdico no {/.212024 opinando pela pertinência jurídica do

procedimento e minuta do termo contratual, emitido em 30 de Abril de

2024, pla Procuradora Geral do Município Amanda Valeska Fontes

dos Santos Alves e pelo Assessor JurÍdico Mtor Maciel Andrade Silva

Santos, fls.000620 a 000627 ;

Comunicado intemo no 201!2024 encaminhando o processo a

Controladoria Geral do Município para análise e emissão de parecer, as

a

a

a

a

o

a

a

a

o

o

a

a

o

o

8

a

fls.000628.
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Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para início do

procedimento, recomendamos a como sendo imprescindÍvel para a formalização do

termo contratual, ademais recomendamos a:

oManutençãodasmesmascondiçóesdehabilitaçâoiurídico.fiscal

durante todo o Procedimento;

o Autenticar toda documentaÉo em ópia (caftório ou "confere com

Original"),desdequesejamobservadasasdisposigôescontidasnaLei

n" 13726120,18 que .Racionaliza atos e procedimentos administrativos

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios e institui o Selo de Desbuiocratização e Simplificaçâo";

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

. Anexar o Plano de Contrataçóes Anual-PGA;

o Cópia da Portaria N' 1012023 que designa a equipe do Setor de

Planejamento.

VI - De Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalicias que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, ohamamos a atenção para a Íigura do @bgEf contratual,

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalizaçáo e possÍvel aplicaçâo de

sanções, conforme o teor do art. f7 da LLCA a seguir transcrito:

Art 117. A execuçáo do confeto deveÉ ser acompanhadr e

flcalEada poÍ í (um) ou mab frcais do contrato,

represenbntes da AdministrâÉo especialmente dêsignado8

conforme requisitos estabelecidos no art. 7o desta Lei, ou pêlos

respectivos substituto6, peÍmitida a conEateÉo de terceiros para

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuiçáo.

1,,., , u, 7

9
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§ 10 O fiscal do contrato enotaÉ em registro próprio toda. as

ocoÍÍências relacionadas à execuçáo do contrato, determinando

o que for neÊessário pare a regularizaÉo das falt€s ou dos

defeitos observados.

§ 2' O fiscal do contrato lnÍoÍÍrará a seus supeÍiorca, em tempo

hábil para a edoção dea madidas convenientes, a situaÉo que

demandar decisáo ou providência quê ultrapasse sua

compeência.

§ 30 O Íiscal do contrato será auxlllado pelos órgáos de

aaaêaaoÍamento juídlco e de contrcle intemo de^
AdministraÉo, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-to com

informeçóes releventes pera preveniÍ ris@s na execuçáo

contratual. (grlfei)

Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os procedimentos os seguintes documentos os quais

encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento Contratual" (ANEXO l),

documento este, sem prejuÍzos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de

@ntrole quando da solicitaçâo da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva pasta ou o fiscal do

contrato, atestar as notras fiscais bem como estes serão responsáveis pelo,,1

acompanhamento e controle das atividades, bem como a fiscalização contratual, e

elaboração do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas, ressatta-se que

estes deverão serem designados mediante portiaria de gestor e Íiscal do contrato.

Vll - Do Pagamento

Além de observadas as cláusulas editalícias que tretam das obrigações e

fiscalização contratual, e do fiscal contratual, frisamos também no que refere-se ao

pag3@E conforme o teor do art. í41 da LLCAabaixo transcrito:

l0
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Art. 14í. No dever de pagemento pêh AdministraÉo, será

observada a ordem cronológica pera câda fonte diferenciada de

recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos:

| - fomecimento de bens;

ll - loceçóes;

lll - presteçáo de serviços;

(...)

§ 10 A ordem cÍonológica reêride no caput deste artigo poderá

ser alterada, mediante prévh jusÚficativa da autoridade

compêtente e posterior comunicaÉo ao órgâo de controle intemo

da Administraçáo e ao tÍibunal de contes competente,

exclusivamente nas seguintês situaçóes:

l- grave perturbaçáo da ordem, situaÉo de emergência ou

calamidade pública;

ll - pagamenÍo a microêmpÍesa, empresa de pequeno porte,

agricultor hmiliar, produtoÍ rural pessoa fÍsica,

microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desdê que

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do

objeto do contrato;

lll - pagamento de seNiços necessários ao funcionamento dos

sistemas estruturantes, desde qué demonstrado o risco de

desconünuidade do cumprimento do obleto do contrato;

lV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de

falência, recuperaÉo judicial ou dissoluçáo da empresa

contratada;

V - pegemento de contrato cujo obieto seja imprescindível para

assêguEr a integridade do patrimônio público ou parâ manter o

funcionamento das atividades finalísticas do órgáo ou entidade,

quando demonstrado o rÉco de descontinuidade da prestaÉo de

serviço público de relevância ou, o cumprimento da missâo

institucional.

Desse modo frisa-se que no que refere-se ao pegamento deverá ser observeda a

ordem cronológica, a inobservância da ordem cronológica possibilitará a apuração do

responsável, ademais frisa que deverá ser disponibilizada, mensalmente, na seÉo

dê pagamêntos' 'a ordem cronológica dos pagamentos, e asespecífica " cronologias

ll
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justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem, em atendimento ao

§ 2o e § 30 do aÉ 141 da Lei 14.13312021.

VIll - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departramento Municipal de Controle lnterno

favoravelmenb ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendaçôes

encimadas, devendo os aúos do processo ser encaminhado à Autoridade Superior para

$

decidir sobre a contrataçâo, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

ü

Van o
Co Municipal

relo O1O2O21
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